LEI  N.º 191 /2002. 

DE  23   DE  AGOSTO  DE  2002.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A DENOMINAÇÃO  DE PRÓPRIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUMIRIM, ESTADO  DE  SÃO  PAULO, NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES  LEGAIS.  

FAZ  SABER  QUE  A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

                  Art. 1.º -    Fica  criado o equipamento e próprio público municipal Recinto e Pista de Equitação,   situado à Rua Motta, sem número , Bairro Nova Jumirim, Jumirim/SP., passando a denominar-se:

                   PISTA DE EQUITAÇÃO “PÉDRO LUIZ GARDENAL’’.

                     Art. 2.º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar a confecção de placas para a identificação do equipamento  e próprio Municipal.

                      Art. 3º. – As despesas decorrentes desta Lei, correrão por verbas próprias  do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

                       Art. 4º. -    Esta  Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixada  no Paço, no lugar de costume.

       Art. 5º.  -     Revoguem-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Jumirim , em 23 de Agosto de 2002.

                                                  Darci Schiavi

                                                Prefeito Municipal

                                               Armando Eugênio Casari

                                                  Chefe   de Gabinete

